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CARTA CONTRATO no A1UZA24
PROCESSO ADMINISTRATM no O2412424

coNTRATo DE pREsrnçÃo DE sERVIços RnrÍsnco

O MUNICIPIo DE fOÃO cosTA - PI, pessoa jurídica de direito público, inscrita no

Ministério da Fazenda com o CNPJ n'01.612.580/0001-30, com sede e foro na Praça

Central, s/n, Centro - CEP: 64.765-000, Joáo Costa - PI, neste ato representado por seu

Prefeito, o Sr. JOSÉ NETO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade
no 746.784 - SSP/PI e inscrito no CPF sob o n" 259.282.103-10, residente e domiciliado em

João Costa/PI, localizável na sede do Palácio Municipal, no endereço acima citado,

doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a Sr. Manoel Marques Ferreira
Neto, inscrita no CPFIMF sob o no 057.395.073-32, brasileiro. A CONTRATANTE e o
CONTRATADO, acima especiÍicados, têm entre si ajustado o presente CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTISTICOS em conformidade com o art. 75, inciso II, da lei

14.133, supletivamente pelos princípios da teoria geral dos contratos e disposições de
direito privado, bem como mediante as seguintes Cláusulas e condições;

cLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: O presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DE ARTTSTTCOS (zHRS).

CI AI ISt I1 A SFGI INDA _ DO VAI OR GI OBAI A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO

o valor de R$ 800,00 (oitocentos reais) parcela única.

PARAGRAFO UNICO-Os valores serão depositados na Conta:

Banco: Caixa Econômica Federal, Agência: 3848 Operação 001,Conta Poupança:00519-1

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência de 3 (três) meses

a partir da assinatura do mesmo.

Executar o presente

Contrato de prestação de serviços em estrita consonância com seus dispositivos;

responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato; assumir por sua conta

exclusiva,todos os encargos resultantes da execução do objeto do Contrato; não transferir a

outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a CONTRATANTE, sem prévia e

expressa anuência desta.
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Efetuar o pagamento ao(a)

CONTRATADO(A) de acordo com o estabelecido neste Contrato; comunicar imediatamente

ao(a) CONTRATADO(A) qualquer irregularidade manifestada na execução do Contrato;

supervisionar a execução do Contrato; facilitar o acesso do pessoal, responsável pela

execução do serviço, do(a) CONTRATADO(A), as áreas da Prefeitura, registros,

documentação, legislação e fornecer informações necessárias ao bom desempenho dos

serviços; Custear as despesas com deslocamento, hospedagem do CONTRATADO, quando

necessário treinamento e/ou orientação in-loco, com acerto prévio.

O(A) CONTRATADO(A) reconhece os

direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 1 15 da Lei

14.133 e suas alterações; O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo

com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial, e no caso de descumprimento de uma

de suas cláusulas, não sanada pela parte inadimplente no prazo da notificação enviada pela

outra parte; Aplicam-se à execução deste Contrato e, especialmente, nos casos omissos, a

Lei 14.133 e o Código Civil Brasileiro.

CLAUSULA SÉIMA - DAS PENAUDADES: A CONTRATANTE e o(a) CONTRATADO(A)

obrigam-se a respeitar o presente contrato em suas cláusulas e condições, incorrendo a

parte que infringir qualquer disposição Contratual ou legal, na multa igual ao valor

correspondente a 1% (um por cento) do valor global do Contrato, que será pago

integralmente, qualquer que seja o tempo contratual decorrido, inclusive se verificada a

prorrogação do Contrato. O pagamento da multa não obsta a rescisão do Contrato pela

parte inocente, caso lhe convier.

CLAUSULA OTTAVA _ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARI,A:

As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta dos Recursos do TESOURO

MUNICIPAL, consignados na seguínte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA NONA _ DAS VANTAGENS LEGAIS E SUPERVENIENTES:

O Contrato estará sujeito ao Regime da Lei n.o 14.133, ficando assegurando à

CONTRATANTE todos os direitos e vantagens conferidas pela legislação que vier a ser

promulgada durante a prestação de serviços.
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A CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato na irnprensa oficial em forma

resumida, em obediência ao disposto no art. 54, da Lei n.o 14.133.

cmusum oÉcttrnn prururiRn- oR otsprrusn:

O presente Contrato foi regido conforme,o art. 75, inciso II, da lei 14.133 e alterações

posteriores.

crRusun oÉcruR srcuupR - oo poRo:

As partes elegem o foro da Comarca da Cidade de São João do Piauí/Pl, da qual o município

de João Costa é termo judiciário, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente

Contrato.

E, por assim estarem justas e contratados, as partes assinam e rubricam, o presente

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito, na presenÇa de duas

testemunhas.

João Costa /PÍ,24 de janeiro,2024.

aria Aparecida Rodrigues de Manoel Marques Ferreira Neto
057.395.073-32
CONTRATADO

liveira
SECRETARIA MUNICIPAL

DE CULTURA

CONTRATANTE

Testemunhas:

NOME: NOME:

cPt: o90 JOl 2t 3 -

{Ep:§d.765.{x}olliTf i*$.';$}fó;l1J:?:11;'i""-1?.§;#
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EXINATO DO COü{IRATO

ftrgõo Ecürônico n, 01fi2@1. proccsao Âdítrstnü,ro íf OlfilEí.{.Gontrato no
06/20i1.1. Conratãnte MUMdptO DE JOÂO COSIA - pL au-avás da SECREÍAtrIA
MUMoPAL DE ÀDflnIsrRAçIo DA PREFETt RA DE JoÃo omt/?t contntado:
rtt F v rAcotsil/t cotERcrc DE pnounos tTDÀ OtpJ 45592-26r/0ü)Í_53.
ObJCtO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNEOMENTO PARCELADO DE MATERIAT
rÉrruco nARA MANuTENçÃo DA rtuMINAçÃo púaucA Do uurudpro DE JoAo
C0SiÀVigência; í2 meses. Valor global de Rg í13,90!l,g (cüro G brrze mil,
nou!.cilrlo, . norn rmb r normta s irt3 c.nta,§). Assinã$É.26fr1n024.

Joáo Costô (pt), 25 dejaneiro de 2024

Bcfeito Írlunkipll

ld:OE28A13D797OCtFD
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lvrso os ucrraçÃo

PREG^o ELEÍRômco Nc me,rz@a
p8oce$io ADt[iosÍn^tilo No 13/20e4

ld:13B5B71EEF98CO64

iffi§"F#
ErIRATO DO COilTRATO

Sist€rnâ: UciteNet - <https//www.licítanet com.k/>
Date dâ sêssão: 1UO2Í2O24.
Honirio:0&OOh
Telefone: (89) 3486-01 22
E -mail: licitacoecpmjc@gmail.com

Obtênção do editát: no depârt mênto de licitação da prefeiúra Munícipat d€ João
Costa - PI, localizada na Rua José paulino de Olivein S,/N centÍo. loão COST -pI,bem como pela internet, através dos endereços êletrônicos slstemas.
tce. pi.gov. brll ícitacoesweb/mu rall e h,ttps//mârw.lio.tãnêt.coÍÍLbÍ.

João Costa-P[ 25 d€jan€iro dê 2024

tfl.ÍLy Efrtfne" S.h! dr Cunh.
»cgoclro

Prtgão Eletrônko n'0282023. Processo Mmiris6advo no I14l20:!3. Comrato nc
109/2023.ContraÉnte:MiJMcÍpto of tOÃO COSTA - pt, através da SECRET RIA
MUNIcIpAt DE Aouwsruçao oA IREFETURA oe rcÃo cosra,m contratâdo:

REGISTRO DE PREçOS PARA CONTRÂTAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
óLros LusRirtcANrrs, cRAçAs E RLrRos, A FIM DE supRIR As NEcEssrDADEs Dos
vÉCUr-OS DA PREFBTURA MUMSPAL DE ]OAO COSTA.Vígência: ]Z meses. valor
global de R$ t27.35e6,6 (eírto e vinte e sete mil, trezentc e dnquenta e dois reab
e scasentâ ê seb ceiltavc). Assinatura:26/01/2024.

João Costa (PI),25 dejaneiro de 2024

PreÍeito Municipal

continua!
CÁRTACO,{TRÂTO n OlZlZOza
PRarCESso ÂDfrü{tSIRÂTillo tf titafàúlÇ

coilTR Ío DÉ pREs?rGÀo DC seRvrços anísÍrco

A Prc'íeiturâ ilunicipd dc João Cct - pt toma público paÍa os licitántes e
interessâdos a realização da licitação reíerente ao oSeto em efgrafe: O8TETO:
AQUr$çÃO DE APÂRELHOS DE AR CONDTCTOTaú vr*Noo ATENDÉR ÂS
oEMANDAS 00 ttuNldpno DEJoÃO COSrA F'r.

no 746.784 - SSp/E e insriro rc CpF eb o n. 259282. 1 O3-1 O, r6idate ê doíi.iti.do Êm

ç .LAUS;IJLA 
pRrMnRÂ - oo oBrETo" O prEste CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SÉRVIçOS

DÉ ARIISNCOS (2HR5},

(LAI-,SULA SEGUNOÂ - DO vAt_OR GLOBÂlj A CONTR TANTE FEgará ao CONTRATADO
o valor dê Rí 8&.oO (o;keotos íeais) far(êb únkâ.

Büco: CãiE Êconômicô Fêderà|. AgêGia: 3g4g OpGÉÉo OOl,ConÉ poupança: «)Sig_l

O pllsde ConHo trá vigância de 3 (três) re*

6ponBbilizôr-* pelos darc5 eusdos diÍetamênte â Administraêo ,

d<ffi6 dê sa culpa ou dolo na q<ução do Contrato; as*mrr
eíclusiw,todG 6 emâÍgos ísultantÉ de ex*ução do objeto do Cont âro;

rc todo ou em pôíte, o Cú6o 6tmdo cm a CONIMTANTE em prévia ê
L êôuàciô dq'tr.

a pônk dô assimtura do mesmo.

daMiristér,o @mFâzenda CNPJo 01.612.58O/0OOí c6 esâd€ míorc-30, Prâçâ
s/n,Central, Centío CEP: Joío64.765@. Coía PL aton6te POrregÍffitado Seu
oPrefêito. 9. NEÍOJosÉ DE OWEIRA casado.brail,eirc, daponador decÁJuia id6tidadê

&írB 6mtêm s,6p«ificado§ oajustâdo prentc CONTRÁ?O
DEPRESTAÇÃO AÂÍ1ÍICOSsERVIÇOS em oúomidade osm 75,ôrt inciJo doIt

14_133. süpletiYãmte dêpelq pírctE teoric c0ntrat6d6 e9êEl disposiçôes
direito orcbemp!iyado, modiame CLiusulass€guintes @ndiçÕ6;
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CosÊa,/Pt lcrliaircl na j€de do palácio Munisipaí, do rcima

prFtaÉo de seriçc em cstÍitâ consnárcia @m *u,de


